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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.186, DE 2014 

(Do Sr. Luiz Nishimori) 
 

Altera o art. 3º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a fim de 
suspender a exigência de impostos aos projetos de geração de energia 
elétrica por fontes solar.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5539/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 11.488, de 15 junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º-A. No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 

instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para 

utilização ou incorporação em obras de infra-estrutura, destinadas ao ativo 

imobilizado, no setor de geração de energia a partir de fontes solar, 

também fica suspensa a exigência: 

I – do Imposto sobre produtos industrializados-IPI quando os referidos bens 

ou materiais de construção forem adquiridos por pessoa jurídica 

beneficiária do Reidi; e 

II – do imposto de importação-II quando os referidos bens ou materiais de 

construção forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

Parágrafo único. Nas vendas ou importações de que trata o caput deste 

artigo aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei.” (NR) 

“Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º, 3º-A e 4º desta Lei poderá ser 

usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 

anos, contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto 

de infraestrutura. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Como fonte limpa de energia e indiscutivelmente sustentável, a energia elétrica por fonte 
solar será uma das principais soluções para os problemas energéticos mundiais. 

Abundante, gratuita a energia solar num país como o Brasil, onde se tem sol quase o ano 
todo, faz-se necessário a intervenção estatal no que concerne o fomento. Em diversos países, o 
incentivo dos Governos vem tomando vultos cada vez maiores por enxergarem os reais benefícios, 
não só para atualidade, mas às futuras gerações.  

Em termos comparativos, a instalação de cada metro quadrado de coletor solar, em média, 
evita a inundação de 56 m

2
de terras férteis com novas hidrelétricas, permite economizar 

aproximadamente 55 kg de gás de cozinha por ano, ou 66 litros de óleo diesel por ano, ou ainda, 
proporcionar uma economia em torno de 215 kg de lenha por ano. 

O crescimento das cidades, a escassez dos recursos naturais, o aumento da procura por 
equipamentos eletro/eletrônicos, são motivos para que nós representantes do povo busque zelar por 
questões tão relevantes quanto essas. 

Com a aprovação da referida lei, elevaremos o número de residências que passem a utilizar 
fontes limpas de energia, o número de empresas a oferecerem esse serviço aumentará, e 
pouparemos cada vez mais os recursos naturais, propiciando aos nossos descendentes uma melhor 
qualidade de vida.  
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Brasília,25 de fevereiro de 2014. 
 

LUIZ NISHIMORI 
Deputado Federal – PR-Paraná 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Cria o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - 

REIDI; reduz para 24 (vinte e quatro) meses o 

prazo mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, 

de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 

de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga 

dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7186/2014 

4 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA - REIDI 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

da Infra-Estrutura - REIDI, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao Reidi.  

 

Art. 2º É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 

implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, energia, 

saneamento básico e irrigação.  

§ 1º As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples ou 

pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

não poderão aderir ao Reidi.  

§ 2º A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 

em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 3° No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos 

e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação em obras 

de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no mercado interno quando os 

referidos bens ou materiais de construção forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do 

Reidi;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando 

os referidos bens ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa 

jurídica beneficiária do Reidi.  

§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a especificação do dispositivo legal 

correspondente.  

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após 

a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infra-estrutura.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 

construção na obra de infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições não pagas em 

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na 

forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de 

Importação - DI, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação e à 

Cofins-Importação;  
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II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

 

Art. 4º No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de infra-

estrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação de 

serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos serviços forem 

prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados diretamente por 

pessoa jurídica beneficiária do Reidi.  

§ 1º  Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste artigo 

aplica-se o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 3° desta Lei. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também na hipótese de 

receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em 

obras de infraestrutura quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

 

Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser usufruído 

nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da data da 

habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de infraestrutura. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Parágrafo único. O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica já habilitada 

na data de publicação da Medida Provisória nº 472, de 15 de dezembro de 2009, fica 

acrescido do período transcorrido entre a data da aprovação do projeto e a data da habilitação 

da pessoa jurídica. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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